
 

 

 
Portaria nº 21, de 1º de junho de 2020 

 
 

Exonerar Luciene Boaventura dos Santos 
de exercer o emprego público de Gerente de 
Planejamento e Finanças do CAU/GO e dá 
outras providências. 

 
 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás CAU/GO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 35, da lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, o Regimento Geral do CAU/BR e o Regimento Interno do CAU/GO, e 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. EXONERAR, LUCIENE BOAVENTURA DOS SANTOS, do emprego 

público de livre provimento e demissão de Gerente de Planejamento e Finanças, a partir do 
dia 30 de junho de 2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogando-se a Portaria 

nº 42/2015. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 
 
 
 

Arnaldo Mascarenhas Braga 
- Presidente - 
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